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Projeto de Alteração ao artigo 8.º do Regulamento 
da Comissão Municipal Economia e Turismo de Évora

Nota Justificativa
A Confraria Gastronómica do Alentejo e a Confraria da Moenga, 

manifestaram formalmente, o seu interesse em integrar a Comissão 
Municipal de Economia e Turismo de Évora (CMETE).

Considerando a natureza das entidades em causa e ao trabalho de-
senvolvido por ambas em prol da gastronomia da região e na promoção 
de vários aspetos da cultura popular do concelho, no caso da Confraria 
da Moenga, justifica -se a integração das mesmas na secção de Turismo 
da CMETE.

Por outro lado, no âmbito da convocação das reuniões da referida 
Comissão já realizadas, apurou -se que a AFRECÉVORA, cuja parti-
cipação estava prevista no âmbito da secção de Turismo, deixou de 
desenvolver atividade e não tem elementos nos seus órgãos sociais que 
possam representá -la e que os estatutos da Entidade Regional de Turismo 
já não preveem, a participação na sua Assembleia Geral de qualquer 
representante das associações de cultura popular tradicional, o qual se 
constituía, por inerência, como membro da secção de Turismo.

Neste âmbito, a presente alteração tem como propósito a integração 
na secção de Turismo da Confraria Gastronómica do Alentejo e da Con-
fraria da Moenga e por outro lado, a exclusão da AFRECÉVRORA e 
do representante das associações de cultura popular tradicional na ERT, 
pelo que o artigo 8.º do regulamento da Comissão Municipal Economia 
e Turismo de Évora, passa a ter a seguinte redação:

Artigo 8.º
Secção de Turismo

1 — Integram a secção de Turismo da CMETE:
[...]
i) (revogado)
[...]
z) (revogado)
[...]
ee) Um representante da Confraria Gastronómica do Alentejo;
ff) Um representante da Confraria da Moenga;
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 MUNICÍPIO DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO

Aviso n.º 14463/2014

Projeto de Regulamento Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e famílias — Apreciação Pública
Paulo José Gomes Langrouva, Presidente da Câmara Municipal de 

Figueira de Castelo Rodrigo, torna público, nos termos e para os efeitos 
previstos no artigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na sua atual 
redação, que durante o período de 30 dias, a contar da publicação do 
presente aviso no Diário da República, é submetido a apreciação pública 
o Projeto de Regulamento Municipal de medidas de apoio social e in-
centivo à fixação de pessoas e famílias, aprovado em reunião da Câmara 
Municipal realizada no dia 1 de outubro, do qual faz parte integrante e 
que aqui se dá como transcrita.

Assim, em cumprimento desse disposto legal, se consigna que a pro-
posta está patente, para o efeito, durante o período antes referenciado, 
no Gabinete de Apoio ao Presidente do Edifício dos Paços do Concelho, 
para e sobre ela serem formuladas, por escrito, perante o Presidente 
da Câmara Municipal, as observações tidas por convenientes, após 
o que será presente, para confirmação ao respetivo órgão municipal 
competente.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente aviso e outros de 
igual teor, que vai ser enviado para publicação no Diário da República 
e afixado nos lugares públicos do costume.

16 de dezembro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Paulo José Gomes Langrouva.

Projeto de Regulamento Municipal de medidas de apoio 
social e incentivo à fixação de pessoas e famílias

Preâmbulo
Considerando que a intervenção dos municípios na área social é cada 

vez mais premente, quer com intuito da melhoria das condições de vida 

dos agregados sociais, especialmente daqueles mais carenciados ou 
dependentes, quer para a fixação de população residente, entende-se que 
esta intervenção ser imprescindível nas áreas rurais periféricas, onde a 
desertificação sociogeográfica é acentuada pela pressão demográfica 
que provoca uma dispersão do povoamento.

Considerando que se exige uma política integrada de apoio, não 
apenas aquelas respeitantes ao aumento da natalidade, mas também à 
fixação e melhoria das condições de vida das populações residentes, se 
consegue tentar mitigar as consequências geracionais de tais desequi-
líbrios, onerando aos Municípios a reinvenção de medidas em vigor 
e implementação de novas que vão de encontro ao apoio social e de 
incentivo à fixação de pessoas e famílias.

Uma das causas conhecidas da baixa natalidade deriva diretamente 
dos encargos financeiros e sociais que estão associados ao instituto da 
parentalidade, condições em muito agravadas pela crise financeira que 
se faz sentir de sobremaneira nos territórios do Interior, que pressionam 
os pais à decidir não ter ou ter apenas um filho.

Assim, o Município de Figueira de Castelo Rodrigo entende-se na 
obrigação de implementar de forma coerente e capaz, um conjunto de 
instrumentos próprios de promoção do equilíbrio demográfico, dando 
continuidade às suas atribuições e competências na área do desenvol-
vimento social, na senda de outras realidade que a este se somam, de 
que são exemplo os Programas Apoio ao Idoso, das Melhorias Habi-
tacionais, da Habitação Social, dos Auxílios Económicos na área da 
Educação, da atribuição de Bolsas de Estudo e outros que se pretendem 
implementar.

Nestas circunstâncias a Assembleia Municipal, sob proposta da Câ-
mara Municipal, aprova no uso da competência conferida pela alínea g), 
do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e em 
respeito ao positivado no artigo 241.º da Constituição da República 
Portuguesa, o Projeto de Regulamento Municipal de medidas de apoio 
social e incentivo à fixação de pessoas e famílias.

Artigo 1.º
Âmbito e objetivo

O presente Regulamento aplica-se à circunscrição geográfica do 
Concelho de Figueira de Castelo Rodrigo e visa a criação de medidas 
de apoio a conceder pelo Município, no âmbito da ação social, tendente 
à fixação e aumento da sua população, mediante o apoio à natalidade, 
estabelecendo as condições da sua elegibilidade, benefícios a atribuir, 
compromissos a assumir, bem como a forma de candidatura.

Artigo 2.º
Beneficiários

São beneficiários do presente Regulamento todos os filhos nascidos 
após a data de entrada em vigor do presente Regulamento, que perten-
çam a agregados familiares residentes e recenseados no Concelho, nos 
quais pelo menos um dos progenitores do beneficiário ou o indivíduo 
que possui a sua guarda ou tutela cumpra esse requisito.

Artigo 3.º
Condições gerais de atribuição

Podem usufruir dos apoios previstos no presente Regulamento todos 
os beneficiários, desde que cumpram cumulativamente os seguintes 
requisitos:

a) Que se encontrem registados no Concelho;
b) Que não possuam mais de sessenta dias de vida à data da candi-

datura, exceto nos casos de adoção ou entrega da tutela ou guarda da 
criança a um dos elementos do agregado; ou pertençam a agregados 
familiares que pretendam fixar-se no concelho pelo menos por um 
período superior a três anos;

c) Que pertençam a agregados residentes e recenseados no Concelho 
desde há pelo menos um ano antes da data de nascimento do benefi-
ciário;

C-1) Que pertençam a agregados que se fixem no Concelho e decla-
rem que passam a residir neste durante pelo menos três anos, após a 
atribuição do subsídio;

d) Que pertençam a agregados com um rendimento per capita inferior 
120 % da retribuição mínima mensal garantida, sendo distribuídos em 
dois escalões:

D-1) Rendimento per capita do agregado familiar inferior ao valor da 
Indexante do Apoio Social do ano de candidatura — Escalão A;

D-2) Rendimento per capita do agregado familiar igual ou superior ao 
valor da Indexante do Apoio Social do ano de candidatura — Escalão B;
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e) Que pertençam a agregados que revelem um comportamento idó-
neo, responsável e adequado à sua condição parental, de acordo com o 
disposto na Convenção dos Direitos da Criança e na Lei Nacional de 
Proteção de Crianças e Jovens e restante legislação nacional;

f) Que não usufruam de outro tipo de apoios municipais para o mesmo fim;
g) Que forneçam todos os meios legais de prova atualizados que lhes 

sejam solicitados.
h) Que não possuam dívidas ao Município, Segurança Social ou 

Finanças.

Artigo 4.º
Apoios

1 — Os apoios constantes no presente Regulamento, estruturam-se 
em duas componentes, uma componente fixa e uma de componente 
comparticipação variável.

2 — À componente fixa não é aplicável a alínea d) do artigo anterior, 
sendo concedido o apoio financeiro direto de 1000,00 € ao primeiro filho 
e 1250,00 € aos segundos e seguintes do casal.

3 — A componente de comparticipação variável consubstancia-se 
na concessão de diversos apoios financeiros para fazer face a despesas 
médicas, cuidados básicos e educação do beneficiário até o mesmo 
completar o 1.º Ciclo de Estudos do Ensino ou os dez anos de vida.

3.1 — Os apoios financeiros variáveis a conceder, por beneficiário, 
são os descritos na tabela constante no Anexo I, sendo os reembolsos 
realizados, no mês imediato ao fim do trimestre correspondente à des-
pesa efetuada.

3.2 — Os apoios de comparticipação variável a conceder podem cobrir 
um, ou mais tipos de despesa elegível, sendo que:

a) No caso da aquisição de leite, só se considera elegível a despesa 
realizada até o beneficiário completar os doze meses de vida, exceto 
nos casos de rejeição ou alergia à proteína animal, devidamente com-
provada;

b) No caso das despesas com a aquisição de serviços de amas e ou 
creches/infantários, só se consideram elegíveis as realizadas em pres-
tadores de serviços devidamente licenciadas pela Segurança Social, até 
aos seis anos de idade.

3.3 — Os apoios de comparticipação variável são concedidos me-
diante a apresentação de documento comprovativo da despesa realizada 
em nome do beneficiário, acompanhado de cópia da receita médica sem-
pre que tal se justifique (despesas médicas e cuidados básicos de saúde).

3.4 — Todas as compras deverão ocorrer de forma privilegiada no 
Concelho, sendo admitidas exceções quando devidamente fundamen-
tadas.

4 — Não são consideradas elegíveis a acumulação de apoios e ou 
descontos sobre o mesmo documento de despesa em virtude do benefício 
de outros programas municipais, existentes ou a criar.

5 — Para beneficiar dos apoios referidos neste Regulamento, o bene-
ficiário e o seu agregado devem satisfazer sempre as condições gerais 
de atribuição.

6 — Nos apoios de comparticipação variável ambos os escalões têm 
tetos máximos de comparticipação anual, sendo que para o Escalão A 
esse teto é de 1000,00 € e para o Escalão B esse teto é de 750,00 €.

Artigo 5.º
Processo de candidatura

1 — A candidatura aos apoios constantes no presente Regulamento 
é realizada mediante Processo Individual de Candidatura, cujo reque-
rimento estará disponível no Portal do Município, correndo junto do 
Gabinete de Atendimento da Câmara Municipal, do qual devem constar 
os seguintes elementos:

a) Certidão de nascimento do beneficiário;
b) Cópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão de cada um 

dos elementos que constituem o agregado;
c) Cópia do cartão de eleitor de cada um dos elementos que constituem 

o agregado, ou declaração substitutiva;
d) Atestado de residência do agregado, confirmando a residência da 

família desde há pelo menos um ano antes da data de nascimento do 
beneficiário;

e) Declaração de rendimentos do agregado familiar do beneficiário 
devidamente validada pelos serviços de finanças e nota de liquidação 
do IRS ou declaração de isenção;

f) Cópia do número de identificação fiscal de cada um dos elementos 
que constituem o agregado;

g) Declaração, sobre compromisso de honra, que, caso se fixem no 
concelho, passam a residir neste durante pelo menos três anos, sob pena 
devolução de todos os apoios recebidos.

2 — A gestão deste processo é da responsabilidade de uma Comissão 
Técnica a nomear pela Câmara Municipal.

Artigo 6.º
Processo de renovação e reapreciação

1 — Os apoios atribuídos de componente variável têm a validade 
e vigência pelo período de um ano, contabilizado a partir da data de 
aprovação do mesmo, podendo ser renovados todos os anos, por igual 
período de tempo.

2 — No pedido de renovação devem constar os seguintes elementos:
a) Cópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão de cada um 

dos elementos que constituem o agregado;
b) Cópia do cartão de eleitor de cada um dos elementos que constituem 

o agregado, ou declaração substitutiva;
c) Atestado de residência do agregado, confirmando a residência da 

família desde há pelo menos um ano antes da data de nascimento do 
beneficiário;

d) Declaração de rendimentos do agregado familiar do beneficiário 
devidamente validada pelos serviços de finanças e nota de liquidação 
do IRS ou declaração de isenção;

e) Cópia do número de identificação fiscal de cada um dos elementos 
que constituem o agregado.

3 — Nos casos em que a candidatura foi excluída anteriormente, 
poderá ser solicitada a reapreciação do processo um ano após a data do 
indeferimento, apresentando para o efeito toda a documentação exigida 
no presente Regulamento.

Artigo 7.º
Fiscalização

1 — A Câmara Municipal pode, a qualquer momento, requerer ou 
diligenciar pela obtenção de meios de prova idónea, comprovativa da 
veracidade das declarações apresentadas pelos representantes do benefi-
ciário ou da sua real situação económica e familiar, incluindo a qualidade 
dos cuidados prestados pelo agregado ao beneficiário a seu cargo.

2 — A comprovada prestação de falsas declarações implica, para 
além do respetivo procedimento criminal e cessação imediata dos apoios 
concedidos, a devolução dos montantes recebidos acrescidos dos juros 
legais devidos.

Artigo 8.º
Atualização e alteração do valor dos apoios

A Câmara Municipal poderá atualizar e alterar os valores dos apoios 
descritos na tabela constante no Anexo I, sempre que tal se justifique, 
continuando os mesmos a fazer parte integrante do presente Regula-
mento.

Artigo 9.º
Aplicação temporal

O presente Regulamento terá a sua aplicação temporal durante o 
biénio de 2014/2015, podendo ser suspenso a qualquer momento por 
deliberação da Câmara Municipal por razões devidamente fundamen-
tadas, por motivo de dificuldade de tesouraria, de encontro ao princí-
pio da eficiência e das boas práticas de gestão pública, acautelados os 
interesses envolvidos.

Artigo 10.º
Interpretação e integração de lacunas

A interpretação e integração de lacunas suscitadas na aplicação do 
presente Regulamento são da competência da Câmara Municipal.

Artigo 11.º
Publicidade

Todas as subvenções concedidas ao abrigo do presente Regulamento 
serão objeto de posterior ratificação pela Câmara Municipal, com con-
sequente publicitação nos meios adequados.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

Este regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua publi-
cação.
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ANEXO I 

Despesa comparticipada Despesa máxima
elegível

Percentagem de comparticipação

Escalão A
(Rendimento per capita do agregado fa-

miliar inferior ao valor da Indexante 
do Apoio Social do ano de candidatura, 
para 2014: < 419,22 €.)

Escalão B
(Rendimento per capita do agregado fa-

miliar igual ou superior ao valor da 
Indexante do Apoio Social do ano de 
candidatura, para 2014: ≥ 419,22 €.)

Fraldas Descartáveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €/Mês 40 % (20,00 €/Mês) 30 % (15,00 €/Mês)
Leite em pó  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €/Mês 20 % (20,00 €/Mês) 15 % (15,00 €/Mês)
Amas licenciadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00 €/Mês 20 % (30,00 €/Mês) 15 % (22,50 €/Mês)
Creche/infantário licenciado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00 €/Mês 20 % (30,00 €/Mês) 15 % (22,50 €/Mês)
Consultas médicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00 €/Trimestre 20 % (12,00 €/Trimestre) 15 % (9,00 €/Trimestre)
Medicamentos (prescritos com receita médica). . . . . . 35,00 €/Mês 40 % (14,00 €/Mês) 30 % (10,50 €/Mês)
Próteses (oftalmológica, auditiva, ortopedia, ortodontia) 1200,00 €/Ano 20 % (240,00 €/Ano) 15 % (181,57 €/Ano)
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 MUNICÍPIO DE LAMEGO

Edital n.º 1138/2014
Francisco Manuel Lopes, Presidente da Câmara Municipal de Lamego, 

torna público que, por deliberação da Câmara Municipal de Lamego 
tomada na sua reunião ordinária de 24 de novembro de 2014, e nos 
termos do n.º 1 do 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, é submetido a apreciação 
pública, durante o período de 30 dias a contar da data da publicação do 
presente Edital no Diário da República, a alteração ao Regulamento 
Municipal de Incentivo à Natalidade no Município de Lamego, o qual 
faz parte integrante do presente edital, podendo o mesmo ser consultado 
no Serviço de Atendimento ao Munícipe desta Câmara Municipal e no 
site (www.cm -lamego.pt).

Assim, convidam -se todos os interessados, a dirigir por escrito a 
esta Câmara Municipal, eventuais sugestões e ou reclamações dentro 
do período atrás referido, as quais deverão ser dirigidas ao Presidente 
da Câmara, Rua Padre Alfredo Pinto Teixeira, 5100 -150 Lamego, ou 
para o endereço eletrónico da Câmara Municipal de Lamego (camara@
cm -lamego.pt)

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital, que vai 
ser publicitado.

Projeto de Alteração ao Regulamento Municipal de Incentivo
 à Natalidade no Município de Lamego “Enxoval Bebé”

Nota Justificativa
Considerando que a diminuição da natalidade é um problema premente 

e preocupante, em particular nas regiões interiores do país;
Considerando que esse decréscimo tem provocado uma distorção 

acentuada na pirâmide etária, com consequências negativas no desen-
volvimento social e económico;

Considerando que a adoção de medidas concretas é urgente para 
que possam, de uma forma positiva, contribuir para inverter a situação 
atual, contribuindo para o futuro geracional da população do Concelho 
de Lamego.

Nesse sentido e na tentativa de atenuar as consequências decor-
rentes desse fenómeno social, o Município de Lamego procedeu 
à criação de um incentivo à natalidade, denominado “Enxoval 
Bebé”, com vista a promover a melhoria das condições de vida 
da população, especialmente das crianças nos primeiros meses 
de vida, com o objetivo de salvaguardar o futuro geracional da 
população do concelho;

Considerando o número de candidaturas e a importância crescente 
que este projeto social local tem assumido nos últimos tempos no Con-
celho;

Após um ano de aplicação, a experiência permitiu concluir que este 
carece de algumas alterações, para que melhor se possa corresponder 
aos objetivos estabelecidos, bem como assegurar a garantia da pretensão 
regulamentada.

Nesse sentido, ao Regulamento Municipal de Incentivo à Natalidade 
é alterada a redação dos artigos 4.º, 7.º e 14.º que passam a dispor o 
seguinte:

Artigo 4.º

Instrução da Candidatura
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os candidatos devem juntar ao requerimento os seguintes do-

cumentos:

Cópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão;
Atestado da Junta de Freguesia da área de residência do (s)/a (s) 

requerente (s), o qual deve comprovar o número de eleitor do (s)/a (s) 
requerentes, a composição do agregado familiar bem como o cumpri-
mento dos requisitos das alíneas b) e c) do artigo 3.º;

Cópia do Número de Identificação Fiscal;
Registo/Certidão de Nascimento da criança;
Fotocópia do Número de Identificação Bancária (NIB);
Declaração do Escalão de Abono de Família para Crianças e Jovens, 

caso a criança usufrua deste apoio.
Outros documentos considerados necessários à análise da candidatura.

3 — As candidaturas podem ser apresentadas até cento e vinte dias 
(120) dias úteis, contados a partir da data de nascimento da criança.

Artigo 7.º

Apoio à Natalidade
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O valor de 500€, será pago mediante a apresentação de faturas 

originais, que contenham o nome e ou o número de contribuinte dos 
requerentes ou da criança, de pagamento das fraldas, leite e de outros 
produtos de puericultura que sejam adquiridos em estabelecimentos 
comerciais do concelho de Lamego.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — São abrangidas pelo ponto 4 todas as crianças que se enquadrem 

no 1.º e 2.º escalão do abono de família.
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 14.º

Entrada em Vigor
A presente alteração ao Regulamento Municipal de Incentivo à 

Natalidade no Município de Lamego “Enxoval Bebé” entra em vigor 
no dia útil seguinte ao da sua publicação na 2.ª série do Diário da 
República.

10 de dezembro de 2014. — O Presidente da Câmara, Eng. Francisco 
Lopes.
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desconto acumulado de 0,10€ por cada trabalhador a cargo, até ao mon-
tante máximo de 0,30€, contabilizados a partir da data de admissão do 
mesmo provido de contrato de trabalho;

b) Utilizar os diversos espaços exclusivamente para os fins a que 
estão destinados;

c) Manter o espaço nas mesmas condições em que foi entregue, 
salvaguardadas as beneficiações e pequenas deteriorações inerentes ao 
respetivo uso, devendo, todavia, ser devolvido, finda a ocupação, no 
mesmo estado em que foi recebido;

d) As ligações às redes públicas de energia, telefones e água são da 
responsabilidade do arrendatário dos armazéns;

Artigo 8.º

Candidatura
1 — Podem candidatar -se à ocupação das frações autónomas, pessoas 

singulares ou coletivas com ou sem fins lucrativos.
2 — A candidatura é efetuada, gratuitamente, no Portal Eletrónico 

do Município em http://www.cm -fcr.pt, acompanhado do projeto em-
presarial, portfólio e currículo da empresa ou dos seus membros cons-
tituintes.

Artigo 9.º

Seleção
1 — A seleção das candidaturas será realizada com base na viabilidade 

e interesse social do projeto empresarial apresentado e avaliado segundo 
os seguintes critérios:

a) Área de intervenção da empresa;
b) Número de postos de trabalho criados;
c) Mais valia das parcerias estabelecidas ou propostas;
d) Currículo profissional da empresa ou dos seus membros constituintes;
e) Capacidade de resposta do Município ao projeto empresarial apre-

sentado.

2 — A seleção das candidaturas será efetuada por um júri constituído 
por 5 elementos, dos quais:

a) Três representantes da Câmara Municipal;
b) Duas personalidades de reconhecido mérito designadas pela Câ-

mara Municipal.

3 — Caberá ao Presidente da Câmara Municipal a homologação 
das candidaturas com base na avaliação efetuada pelo júri, presentes a 
ratificação por parte da Câmara Municipal.

Artigo 10.º

Contrato
1 — Será estabelecido um contrato entre o Município e as empresas 

cujas candidaturas tenham sido aprovadas, o qual estabelecerá as con-
dições de utilização dos espaços.

2 — No ato da celebração do contrato serão pagas três mensalidades, 
sendo uma respeitante ao mês corrente e duas a título de garantia;

3 — O contrato só poderá ser denunciado por qualquer uma das partes 
com a antecedência mínima de dois meses.

Artigo 11.º

Responsabilidade
1 — As empresas são responsáveis perante o Município pela boa 

manutenção dos espaços e equipamentos a elas atribuídos.
2 — Quaisquer danos causados pelas empresas aos espaços e equi-

pamentos a elas atribuídos implicará o pagamento do seu arranjo ou 
eventual substituição.

3 — As empresas são entidades completamente autónomas e inde-
pendentes do Município, sendo os únicos responsáveis pelos atos por 
si praticados.

Artigo 12.º

Utilização do Pavilhão Incubadora de Oficinas
1 — As frações autónomas são cedidas por um prazo não superior 

a 3 anos, mediante o pagamento de uma renda mensal, conforme 
valores indicados na planta anexa, acrescida das despesas de fun-
cionamento e dos serviços solicitados e prestados pelos Serviços 
Municipais.

2 — A requerimento da entidade incubada e havendo razões ponde-
rosas que o justifiquem, pode a Câmara Municipal prorrogar, por uma 
única vez, o prazo de utilização por mais 3 anos.

Artigo 13.º
Sinergias

As empresas instaladas no Pavilhão Incubadora de Oficinas e Indústria 
poderão usufruir dos serviços oferecidos pelo Ninho de Empresas do 
Conhecimento do Município de Figueira de Castelo Rodrigo.

Artigo 14.º
Parcerias

A Entidade gestora do projeto deverá enveredar esforços tenden-
tes à constituição de parcerias com serviços públicos e privados 
que operem na região, quer sejam fornecidos por Universidades, 
Institutos Politécnicos, Centros Tecnológicos, Organismos Oficiais, 
Associações Comerciais e Empresariais, Bancos, Consultores Pri-
vados, sociedades financeiras, de Investimento entre outros, tendo 
como parceiros privilegiados a Associação de Municípios da Cova 
da Beira, Associação Comercial da Guarda e o Núcleo Empresarial 
da Região da Guarda.

Artigo 15.º
Dúvidas e Omissões

Os casos omissos e as dúvidas que se venham a suscitar na interpreta-
ção das disposições do presente Regulamento são resolvidos por decisão 
do Presidente da Câmara Municipal, com recurso às regras gerais de 
direito aplicáveis à interpretação e integração de normas.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato a seguir ao 
da sua publicação.
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 Edital n.º 966/2015

Publicação definitiva

Alteração do Regulamento Municipal de medidas de apoio 
social e incentivo à fixação de pessoas e famílias

Paulo José Gomes Langrouva, Presidente da Câmara Municipal de 
Figueira de Castelo Rodrigo, torna público, no uso das competências que 
se encontram previstas na alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º e na alínea g), 
do n.º 1, do artigo 25.º, ambos do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro e em respeito ao positivado no artigo 139.º do Código de 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
07 de janeiro, que a Alteração do Regulamento Municipal de medidas 
de apoio social e incentivo à fixação de pessoas e famílias, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 103, de 28 de maio de 2015, após 
o decurso do prazo para apreciação pública, no qual não se registou 
qualquer sugestão ou reclamação, foi aprovado de forma definitiva, em 
sessão ordinária da Assembleia Municipal realizada a 26 de setembro 
de 2015.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente edital e outros de 
igual teor, que vai ser enviado para publicação no Diário da República 
e afixado nos lugares públicos do costume.

14 de outubro de 2015. — O Presidente da Câmara, Paulo José Gomes 
Langrouva.

Nota justificativa
Considerando que o Regulamento Municipal de «incentivo ao repo-

voamento agrário» publicado no Diário da República, 2.ª série — n.º 72 
de 11 de abril de 2012, que regulamentava, nos seus artigos 13.º a 15.º, 
a medida de incentivo à maternidade e fixação de jovens casais, se en-
contra suspenso, nos termos do artigo 23.º, por deliberação de Câmara 
de 08 de novembro de 2013.

Considerando que o Regulamento Municipal de medidas de apoio 
social e incentivo à fixação de pessoas e famílias, que vem dar es-
copo às medidas, então preconizadas pelo anterior Regulamento, foi 
aprovado na sessão da Assembleia Municipal de 27 de fevereiro de 
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2015 e publicado no Diário da República, 2.ª série — n.º 250 de 29 de 
dezembro de 2014.

Considerando que desde da data da suspensão do Regulamento 
Municipal de «incentivo ao repovoamento agrário» até à entrada em 
vigor do Regulamento Municipal de medidas de apoio social e in-
centivo à fixação de pessoas e famílias em 30 de dezembro de 2015, 
não obstante a norma constante do seu artigo 9.º já aludir à aplicação 
retroativa, quando reporta a sua aplicabilidade temporal ao biénio de 
2014/2015, poderão subsistir duvidas que nos remetam para a possi-
bilidade da existência de um hiato de tempo em que estas matérias 
não se encontrarão disciplinadas.

Considerando que o vislumbre de tal situação redundaria numa situa-
ção de discriminação e injustiça para os particulares/Munícipes.

Considerando que na sessão da Assembleia Municipal de 27 de feve-
reiro de 2015 foi apresentada uma sugestão no sentido da «Câmara 
Municipal apresentar alteração ao artigo que prevê a entrada em vigor 
do Regulamento, passando a prever efeitos retroativos a janeiro de 2014, 
de forma a não violar o princípio da igualdade».

Considerando que a administração pública se rege por princípios, 
como a prossecução do interesse público, do respeito pelos direitos e 
interesses legítimos dos particulares, da justiça, da imparcialidade e 
da igualdade.

Considerando que o princípio da não retroatividade comporta ex-
ceções, como quando se trata da emergência de uma situação mais 
benéfica para o particular.

Como resulta do preceituado na alínea a) n.º 2 do 128.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, à luz da qual têm eficácia retroativa os 
atos da administração «quando a retroatividade seja favorável para os 
interessados e não lese direitos ou interesses legalmente protegidos de 
terceiros, desde que à data a que se pretende fazer remontar a eficácia 
do ato já existissem os pressupostos justificativos da retroatividade», o 
que se verifica no caso;

Atento ao exposto, em abono do melhor espírito dos princípios elenca-
dos, apresenta -se infra, a alteração aos artigos 9.º e 12.º do Regulamento 
Municipal de medidas de apoio social e incentivo à fixação de pessoas 
e famílias, clarificando o seu teor no que concerne à sua aplicabilidade 
temporal, o que se faz nos seguintes termos:

«Artigo 9.º
Aplicação temporal

1 — São beneficiários do presente Regulamento todos os filhos 
nascidos após a data de entrada em vigor do presente Regulamento, 
que pertençam a agregados familiares residentes e recenseados no 
Concelho, nos quais pelo menos um dos progenitores do benefi-
ciário ou o individuo que possui a sua guarda ou tutela cumpra 
esse requisito.

2 — Para efeitos do número anterior são beneficiários do pre-
sente Regulamento, todos os filhos nascidos a partir de 01 de janeiro 
de 2014, que à data do nascimento reúnam as condições gerais de 
atribuição dos apoios regulamentadas e que iniciem o processo de 
candidatura respetivo, dentro de 180 dias corridos a contar da entrada 
em vigor do presente.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação, tendo efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2014.»
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económicas, potenciando um ambiente mais favorável ao acesso e 
exercício dessas mesmas atividades e introduzindo, simultaneamente, 
um conjunto de simplificações em diversos diplomas, nomeadamente 
no que estabelece o regime dos horários de funcionamento de esta-
belecimentos de comércio e de serviços decorrente da aplicação do 
Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 126/96, de 10 de agosto, 216/96, 
de 20 de novembro, 92/2010, de 26 de julho, 111/2010 de 15 de outubro 
e 48/2011, de 1 de abril.

Nesta matéria, o diploma adota o princípio da completa liberdade 
de funcionamento da generalidade dos estabelecimentos prevendo, no 
entanto e sem prejuízo da legislação laboral e do ruído, que as autarquias 
possam restringir os períodos de funcionamento dos mesmos, atendendo 
a critérios relacionados com a natureza das atividades desenvolvidas, a 
sua inserção no ambiente urbano respetivo e a segurança e proteção da 
qualidade de vida dos cidadãos.

De facto, a atividade desenvolvida em determinados estabelecimentos 
localizados em espaços residenciais, justifica que se estabeleçam deter-
minados limites ao respetivo período de funcionamento, considerando 
a sua propensão para gerar problemas de perturbação e conflitualidade 
resultantes, quer do direito ao descanso dos moradores, quer da segurança 
pública nas imediações desses estabelecimentos, sobretudo nos casos 
de encerramento a horas mais tardias.

Nesta perspetiva, torna -se oportuno restringir e/ou regular os 
horários de funcionamento dos estabelecimentos cuja atividade 
possa prejudicar a qualidade de vida dos cidadãos, nomeadamente 
em termos de ruído, perturbação da sua saúde e bem -estar em es-
pecial em todos aqueles que, situados em edifícios de habitação, 
unifamiliar ou coletiva, ou localizados nas proximidades de prédios 
destinados a uso habitacional, possam prejudicar com a atividade 
exercida o usufruto de tais direitos e o exercício da função preven-
tiva que urge promover e acautelar para esse efeito, pese embora 
o facto da experiência até agora registada no Município de Ílhavo 
com o Regulamento de Horários atualmente em vigor, permitir con-
cluir que o mesmo garante o equilíbrio entre os vários e legítimos 
interesses em presença.

Neste sentido, as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro, ao Regime de horários de funciona-
mento dos estabelecimentos comerciais, vem evidenciar a necessi-
dade de adaptação do atual Regulamento Municipal dos Horários 
de Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de 
Prestação de Serviços em vigor no Município de Ílhavo, às novas 
exigências legais.

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Leis habilitantes

O presente Regulamento é elaborado nos termos do disposto no n.º 8 
do artigo 112.º e no artigo 241.º, ambos da Constituição da República 
Portuguesa, e tem como legislação habilitante o disposto na alínea k) do 
n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no 
Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 126/96, de 10 de agosto, 216/96, de 
20 de novembro, 92/2010, de 26 de julho, 111/2010 de 15 de outubro e 
Decreto -Lei n.º 48/2011 de 1 de abril no articulado não revogável deste 
Diploma Legislativo com interesse para o presente Regulamento e no 
D. Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro.

Artigo 2.º
Objeto

A fixação dos períodos de abertura, funcionamento e encerramento dos 
estabelecimentos de venda ao público e de prestação de serviços situados 
no município de Ílhavo rege -se pelo disposto no presente Regulamento.

CAPÍTULO II

Horários

Artigo 3.º
Regra geral

Sem prejuízo do disposto no regime especial em vigor para atividades 
não especificadas no presente regulamento, bem como no artigo 11.º do 
Regulamento do PDM e no Regulamento Geral do Ruído, em particular 

 MUNICÍPIO DE ÍLHAVO

Regulamento n.º 737/2015

Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento
dos Estabelecimentos de Venda ao Público

e de Prestação de Serviços do Município de Ílhavo

Preâmbulo

A publicação do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, que 
aprova o regime de acesso e de exercício de diversas atividades de 
comércio, serviços e restauração e estabelece o regime contraorde-
nacional respetivo, veio a constituir um instrumento facilitador do 
enquadramento legal do acesso e exercício de determinadas atividades 
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